
 

 

Comunicado CSIOPS 002/2021. 

 

Brasília, 21 de janeiro de 2021. 

 

 SIOPS – CAUC – verificação declaração dados bimestrais 

 

Prezados usuários do SIOPS, 

O Ministério da Saúde, por meio do Departamento de Economia da Saúde, 

Investimentos e Desenvolvimento (DESID), comunica da publicação – pela Secretaria do 

Tesouro Nacional – STN-ME, da Portaria STN nº 637, de 6 de janeiro de 2021 – que institui 

o sistema de Informações sobre Requisitos Fiscais – Cauc; e Instrução Normativa nº 03, de 

7 de janeiro de 2021, que disciplina o funcionamento do Cauc – vigendo a partir de 01 de 

fevereiro de 2021. 

 Os dispositivos legais supracitados influenciam nas verificações relativas ao Sistema 

de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde – SIOPS. Pois o sistema CAUC passará 

a verificar – por meio dos dados do SIOPS – o envio das informações bimestrais do exercício 

atual e do exercício imediatamente anterior (item 3.2); além da verificação que o CAUC já 

executa (item 4.3), acerca do cumprimento da aplicação mínima anual de recursos em 

ações e serviços públicos de saúde. 

Portanto é importante que os entes federados estejam adimplentes com a 

declaração bimestral de dados do SIOPS. 

Para maiores informações, a Coordenação do SIOPS coloca-se à disposição por meio 

do telefone (61)3315-3173, ou ainda, por meio do endereço eletrônico 

siops@saude.gov.br. 

 

Atenciosamente, 
Coordenação do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 

(CSIOPS) 
Coordenação-Geral de Economia da Saúde (CGES) 

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento (DESID). 
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